
CÀ¡dARÀ MT'NICIPÀ¡ DE GOIÍDO}AR,

EDITAI,

Alteração ao Afvará de Loteamento n. o

Lole 22 freguesia de Fânzeres e S. pedro
40/83
da Cova

Dr Marco André Mart l_ Pre l_ den t e da Câma Ta Muni -Lpaf de Gondoma r com
compe t n t a própr J- a Lorna púb1 .I o que nos t e rmo q do ar t l_ go 2 1 o n o 3 do Decr to
Le l- n o 5 5 5 9 9 de 1 6 de de embr eda ção ual- az o na ua r at rt so 1 2 n trJ do
Re guJ-amen t o Muni l-pa 1 da Urbani za ção Edi f l_ ção RMUE S Proce de por e e te

l_ o a not a f l_ ação do l_ nt ere S S ado S par pronuncrarefl, quer ndo sobre o pedi do
de al- t era ao a o I Vara de I ot eamen t o n o 4 0 I 3 T que T ido pe I prop r iet ar l_ do l t
2 Z l-

o
S t o na Rua Luí de Camõe ò f regue l_ a de Fân z e re e e Pedr o da ova a que

resp l_ L a o proc e amarar I o n o 1 2 1 9 8 1 4 I 3 1 em de DaVI d Fer relr denome a
AS cenção

alteração ao l-oteamento requerida por Sérgio Paul-o Al-ves da Si1va (processo
02 /2023/ I28), consiste:
a. Al-teração dos l_imites do lote, sem afteração de área;

Diminuição da área de implantação;
c. Aumento da área de construção;
d. Aumento das áreas de impl-antação e de construçäo do anexo

O processo poderá ser consultad.o todos os dias úteis, no Bal-cão linico, das 9.00
horas às 17.00 horas, mediante prévia solj-citação no local- e as sugestões ou
reclamações dos interessados deverão ser apresentadas por escrito, através de
requerimento diri-gido ao Presid.ente da Câmara Municipal, identificando devidamente
o seu subscritor e entregue pessoalmente ou remetido através do correio ao serviço
acima mencionado, no prazo de 10 dias úteis e iniciar-se-á após a data desta
publicação.
Para constar e devidos efeitos se publica este edital a afj-xar nos l-ocais de estil_oe na página da autarquia na Internet.

Paços do Municipio de Gondomar, 4 de agosto de 2023

o da Cârnara
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